
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

MENSAGEM N° 531 Sonora-MS, 15 de dezembro de 2022 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA 

Protocolo: n° 

Assmaturs 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de Leis o 

Projeto de Lei n° 434, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre autorização para que 

o Município de Sonora celebre Termo de Colaboração e da outras providencias, com o 

Conselho Comunitário de Segurança da Comarca de Sonora-MS, para repasse financeiro de 

até 102.680,00. 

O referido Termo Colaboração tem por finalidade primordial o 

investimento em nossas crianças e adolescentes, inserindo-os em ambiente de respeito e 

disciplina, objetivando um sadio desenvolvimento dessa geração. 

Nesse objetivo, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a votação 

e aprovação pelos ilustres pares que compõem essa Egrégia Casa de Leis para análise, em 

regime especial de urgência, nos termos do artigo 196. §2011, do regimento interno, haja 

vista a necessidade de repasses de recursos ainda no mês de janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 

Enelto Ramos da Silva ENELTO RAMOS DA 
AENssEiloTaodoRdAemfoorsmpaAdigital por 

Prefeito Municipal SILVA:49217704172 SILVA:49
217704172 

Dados: 2022.12.16 1031:11 -04'00' 

I Art. 196 - A concessão de urgencia especial dependerá de assentimento de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara Municipal, mediante provocação por escrito, da Mesa ou de Comissão, quando autores da proposição em 
assunto de sua competência privativa ou especialidade, ou ainda por proposta de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 
membros da Edilidade. 

§2° - Concedida a urgência especial para Projeto -.•ei será feito o levantamento da Sessão, para que 
se pronunciem as Comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o Projeto será colocado 
na Ordem do Dia da própria Sessão. 

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS 
Fone: 067-3254-1127 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

PROJETO DE LEI N° 434 Sonora-MS 15 de dezembro de 2022 

"Autoriza o poder executivo municipal a celebrar 

termo de colaboração e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele SANCIONA a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal AUTORIZADO a celebrar Termo de 

Colaboração mediante transferência de recurso para despesas e correntes e de capital, com a 

finalidade de promover o Projeto PATRULHA MIRIM, com o Conselho Comunitário de Segurança de 

Sonora, inscrito no CNPJ 09.389.831/0001-71, localizado à Rua 03 de junho, n° 90, Centro, nesta 

cidade, no valor de até R$ 102.680,00, para pagamento das vestimentas, equipamento e ajuda de 

custo do instrutor com exceção do período de férias escolares, cujas cláusulas constarão no 

instrumento de convênio a ser celebrado. 

Parágrafo único — O presente Termo de Contribuição previsto poderá ser 

prorrogado por igual período e valor a critério da Administração. 

Art. 2° - A entidade deverá prestar contas à municipalidade no prazo de 30 
(trinta) dias, após a realização dos objetivos pretendidos e outras formas serão estabelecidas quando 
da formalização do instrumento do Termo de Cooperação. 

Art. 30 - As condições serão estabelecidas quando da formalização do 
instrumento do Termo de Colaboração e Plano de Trabalho. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

DA 
Assinado de forma digital por ENELTO RAMOS ENELTO RAMOS DA 

SILVA:49217704172 SILVAA9217704172 
Dados: 2022.12.16 10:31:26 -0400' 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS 
Fone: 067-3254-1127 








